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Seja bem-vindo ao guia das novas

funcionalidades da versão 9.8 do

eproc!
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USUÁRIOS
INTERNOS 1G
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Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:

05

 

Na nova versão do sistema eproc, o número da versão é exibido no menu do

perfil do usuário.

IDENTIFICAÇÃO DA VERSÃO DO SISTEMA



Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:

06

A funcionalidade "Automação de Localizadores", disponível no Menu Textual,

agora passa a ser chamada de "Automatizar Tramitação Processual" na versão

9.8 e pode ser acessada pelo Menu Textual.

AUTOMATIZAR TRAMITAÇÃO
PROCESSUAL



Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:
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Na edição do assunto dos autos na capa do processo, se o usuário tentar

cadastrar um assunto não vinculado à competência,  verá a mensagem "O

assunto 'XXXXXXXX' não pode ser marcado como principal. Coloque outro

assunto para ser o principal. Coloque outro assunto para ser o principal",

como mostrado na imagem abaixo.

Além disso, se houver dois assuntos cadastrados nos autos, com um marcado

como principal e outro não, e o assunto principal for excluído, o segundo

será automaticamente designado como principal.

EDIÇÃO DE ASSUNTOS NA CAPA DO
PROCESSO 



Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:
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EDIÇÃO DE MODELO DE MINUTA DIRETO
DA PÁGINA DE CRIAÇÃO DE MINUTA

Agora, na tela de configuração de minutas, ao selecionar um modelo, o

sistema exibirá ao lado do campo um novo ícone, que permitirá ao usuário

visualizar e, opcionalmente, editar o modelo selecionado.

Caso o usuário tenha marcado a opção "Pré-visualização de documentos,

minutas, modelos e textos padrão" na área de configurações do sistema, ao

posicionar o cursor do mouse sobre o ícone, uma janela será exibida com a

pré-visualização do modelo, onde existirá um botão que permite sua edição.



Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:
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INCLUSÃO DE AUDIÊNCIA - SESSÃO
RESTAURATIVA

Está disponível um novo tipo de audiência denominado “Sessão Restaurativa”.

Após a designação, será possível alterar a situação da audiência (realizada,

cancelada, etc.) resultando em novo evento nos autos, conforme ilustrado na

imagem abaixo.



Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:
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REQUISIÇÃO CEAB/DJ COM SELEÇÃO DE
REPRESENTANTE E DATA DE INÍCIO
AUTOMÁTICA

A nova versão trouxe uma opção durante o preenchimento da Requisição

CEAB/DJ INSS, permitindo a seleção do representante da parte como

beneficiário.

Além disso, ao configurar a minuta, agora é possível escolher não uma data

específica para o início do pagamento do benefício, mas sim uma opção que

define a data como "Primeiro dia do mês da decisão que determinou a

implantação/restabelecimento do benefício".



Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:
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LANÇAMENTO AUTOMÁTICO DE EVENTO
NA ALTERAÇÃO DE
ADVOGADO/PROCURADOR

Na versão 9.8, foi implementado o lançamento automático da certidão

"Certidão - Exclusão de Advogado" sempre que um usuário interno realizar a

exclusão de advogado ou procurador do processo.



Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:
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MUDANÇA NO PADRÃO VISUAL

A nova versão apresentará um visual mais moderno em algumas telas,

seguindo um novo padrão visual. Essa mudança será perceptível em telas

como modelos padrão e textos padrão.



Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:

Na versão 9.8, é possível incluir o Magistrado com a data atual no menu

textual "Magistrados", "Associação de Magistrados", "Novo". 

Após esse procedimento, o Magistrado que constar como atuante ou

responsável na data atual será excluído, e o novo Magistrado assumirá essa

posição com a data de início sendo a data atual. Em caso de conflito de

datas, o registro anterior será desativado, e o novo será mantido.

Se as datas de início coincidirem: desativar o registro atual e salvar o

novo.

Se a data de início do novo registro for posterior à data do registro atual:

alterar no registro atual a data de fim para o dia anterior ao novo registro

e registrar o novo atuante com a data futura desejada.
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ASSOCIAÇÃO DE MAGISTRADOS



Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:

Na tela de movimentação processual, na ação "Movimentar Processo", ao

selecionar a opção "Digitar documento", o sistema não permitirá a criação de

documentos que exigem exclusivamente a assinatura do magistrado.
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RESTRIÇÃO PARA CRIAÇÃO DE
DOCUMENTOS COM ASSINATURA
EXCLUSIVA DO MAGISTRADO 



Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:

Como parte das medidas para reforçar a segurança, uma novidade foi

implementada nas configurações de senha. Agora, as senhas devem ter no

mínimo 12 caracteres e no máximo 30. Além disso, devem conter caracteres

de pelo menos três das quatro categorias a seguir:

- Caracteres alfabéticos maiusculos;

- Caracteres alfabéticos minúsculos;

- Caracteres numéricos;

- Caracteres especiais não alfabéticos (por exemplo: !, $, #, %).
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NOVO PADRÃO DE SENHA



Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:

Agora, é possível atualizar valores e status das CDAs de um grupo de

processos apensos LEF28 a partir da ação CDAs/LEF28, por meio da ação,

CDAs/LEF28, atualizar CDAs.

16

PERMITIR A ATUALIZAÇÃO ONLINE DE
CDA’S NA AÇÃO 'CDAs/LEF28'



Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:

Na nova versão, na função "Gerar Certidão", dentro das ações do processo,

foram realizadas algumas alterações:

Foi removido o alerta final que informava sobre a geração/juntada da

certidão.

Além disso, foi substituído o parágrafo "Certidão emitida

automaticamente..." por "Certidão emitida pelo sistema eproc em: (data

e hora de Brasília)".
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CERTIDÃO RÁPIDA



Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:

Na cisão/desmembramento de processos, quando uma das partes, seja autor

ou réu, é uma pessoa com deficiência (PCD), ao selecionar essa pessoa com

deficiência no novo processo será adicionada a label de PCD. 

Se no processo original houver pessoa com deficiência, a label de PCD será

mantida. Contudo, se no processo original não houver pessoa com

deficiência, a label de PCD será retirada.

Processo originário com a label PCD.

18

TRATAMENTO DA LABEL PCD AO
DESMEMBRAR O PROCESSO

Realizado a cisão/desmembramento de processo selecionado pessoa com

deficiência (PCD), sendo gerado novo processo com a label PCD.



Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:

Na versão 9.8, as ações de Improbidade Administrativa agora apresentam

campos específicos relacionados à improbidade na subtela "Dados Criminais". 

Esses campos incluem: Data do Fato, Tipo da Sentença, Data da Sentença,

Tipo do Acórdão e Data do Acórdão.
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PRESCRIÇÃO DAS AÇÕES DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA



Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:

Após o preenchimento dos campos na subtela "Dados Criminais", na coluna

"Prescrição", será indicado se o processo já está prescrito ou quando irá

prescrever (por exemplo, "Prescreve em XX dias"), com base na data atual.
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PRESCRIÇÃO DAS AÇÕES DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

Por fim, as informações da improbidade preenchidas na subtela "Dados

Criminais" serão exibidas na capa do processo.



Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:

A versão 9.8 apresenta uma atualização das telas para adotar o novo padrão

visual. É importante ressaltar que as telas atualizadas agora incluem botões

no formato a seguir:

21

MIGRAÇÃO DE TELAS PARA O NOVO
PADRÃO VISUAL

Assim, seguem as telas que foram atualizadas:

Histórico de sigilo do Processo:

OU

Anexos Eletrônicos: 



Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:

22

MIGRAÇÃO DE TELAS PARA O NOVO
PADRÃO VISUAL

Histórico Chave Consulta: 

Histórico de Valor da Causa:

Anexos Físicos:

Ordens de Consulta/Restrição:



Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:
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MIGRAÇÃO DE TELAS PARA O NOVO
PADRÃO VISUAL

Conciliações Virtuais:

Habilitação de Fórum em Bloco: 

Proposta de acordo em Branco:

Relatório de Conciliações Virtuais do órgão: 



Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:
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MIGRAÇÃO DE TELAS PARA O NOVO
PADRÃO VISUAL

Usuário com Vista ao Processo: 

Histórico de antecipação de Tutela:

Histórico Chave de acesso ao Processo:

Expedir Carta:



Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:
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MIGRAÇÃO DE TELAS PARA O NOVO
PADRÃO VISUAL

Agenda de Geração de arquivo completo do processo:

Cancelamento da Movimentação Processual:



Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:
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MIGRAÇÃO DE TELAS PARA O NOVO
PADRÃO VISUAL

Nomear Conciliador:

Gerenciamento de situação das Partes:

Cadastro de Magistrados:



Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:
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MIGRAÇÃO DE TELAS PARA O NOVO
PADRÃO VISUAL

Declinação de Processo:



Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:

Desde 10/05/2024 as solicitações de sustentação oral e preferência na

ordem de julgamento passaram a ser realizadas exclusivamente no sistema

eproc. 

Foi criada uma nova tela no sistema para aprovação dos pedidos de

preferência/sustentação oral, por meio do menu “Sessão de Julgamento” ->

“Solicitações de Sustentação ou Preferência”:  
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TURMAS DE RECURSOS - SOLICITAÇÃO DE
SUSTENTAÇÃO ORAL OU PREFERÊNCIA NA
ORDEM DE JULGAMENTO PELO EPROC

Os pedidos de preferência estão configurados para serem aprovados

automaticamente pelo sistema. Com relação aos pedidos de sustentação oral

abrirá a tela com as solicitações feitas pelos advogados, é possível fazer

filtros, inclusive pelas solicitações pendentes de análise: 



Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:

Nas ações individuais em cada processo, ou selecionando vários e clicando

em “Alterar Solicitações”, é possível ao Secretário aprovar ou não o pedido

de sustentação oral e inserir uma observação, a qual aparecerá no portal do

advogado: 
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TURMAS DE RECURSOS - SOLICITAÇÃO DE
SUSTENTAÇÃO ORAL OU PREFERÊNCIA NA
ORDEM DE JULGAMENTO PELO EPROC

OBSERVAÇÃO: Só aparecerão no painel de sessão de julgamento, nas

respectivas abas de “preferência/sustentação”, os pedidos de sustentação

oral já aprovados pelo Secretário da Câmara, por meio do menu “Sessão de

Julgamento” -> “Solicitações de Sustentação ou Preferência”. 



Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:

Na nova versão, processos que tenham bens apreendidos sem destino

definido não poderão ser arquivados ou encerrados. 

Um aviso será exibido na tela de encerramento, alertando sobre a pendência

nos autos que precisa ser resolvida antes do arquivamento ou encerramento

do processo.
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 BENS APREENDIDOS



Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:

O eproc passa a permitir a melhor identificação das cartas de citação

VPOST. Agora é possível criar modelos com o tipo de documento "Carta de

Citação (VPost)" sendo o evento de expedição a ser utilizado o "Expedição

de Carta de Citação pelo Correio".

Por que usar novo modelo? Com um modelo de documento e evento

específicos para identificar a citação por carta, no processo, torna-se mais

fácil identificar as cartas de citação. Lembrando que atualmente as

comunicações VPOST, seja citações ou intimações, são todas feitas através

do mesmo modelo: "Ofício (VPost)" e evento "Expedição de ofício". Será

necessário criar novo modelo com o tipo de documento "Carta de Citação

(VPost)" para utilização na geração de minutas.

Como utilizar na emissão de minutas? Quando for gerar uma minuta

para um processo, ao utilizar um modelo criado a partir do "Carta de Citação

(VPost)", se for informada a opção "Agendar lançamento de evento/troca de

localizador", o evento que deve ser selecionado é o "Expedição de Carta de

Citação pelo Correio", caso não seja selecionada a opção de agendar

lançamento, o sistema automaticamente irá lançar o evento "Expedição de

Carta de Citação pelo Correio".

 Observe nas imagens que seguem:
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NOVO EVENTO E NOVO TIPO DE
DOCUMENTO DE CITAÇÃO POR AR



Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:
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NOVO EVENTO E NOVO TIPO DE
DOCUMENTO DE CITAÇÃO POR AR



Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:
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NOVA TAG - REPRESENTANTE DA PARTE

Agora, as minutas de processos que possuem representantes contam com

uma melhoria significativa. 

Ao utilizar a TAG @NOMEDESTINATARIOCOMREPRESENTADO@, o sistema

automaticamente incluirá não apenas o nome e CPF do representante, mas

também detalhará a forma de representação, além de fornecer o nome e CPF

do representado.



Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:

Caso todos os processos da unidade estiverem com os assuntos validados, o

relatório mostrará o número zero.

Para conferir quais processos necessitam de validação de assunto, basta

clicar no número indicado na coluna quantidade e os processos que

apresentam a pendência serão listados:
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PROCESSOS COM ASSUNTOS NÃO
VALIDADOS

A partir da versão 9.8, os processos que não tiverem seus assuntos validados

serão incluídos no relatório "Processos com Assuntos Não Validados", que

pode ser acessado pelo painel do Chefe de Cartório.

Além disso, os processos que estiverem com pendências de validação não

poderão ser encaminhados à Turma Recursal ou ao Tribunal de Justiça. Nesses

casos, será exibida a seguinte mensagem:



USUÁRIOS
INTERNOS 2G

35



Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:

Na versão 9.8, é possível incluir o Magistrado com a data atual no menu

textual "Magistrados", "Associação de Magistrados", "Novo". 

Após esse procedimento, o Magistrado que constar como atuante ou

responsável na data atual será excluído, e o novo Magistrado assumirá essa

posição com a data de início sendo a data atual. 

Em caso de conflito de datas, o registro anterior será desativado, e o novo

será mantido.

Se as datas de início coincidirem: desativar o registro atual e salvar o

novo.

Se a data de início do novo registro for posterior à data do registro atual:

alterar no registro atual a data de fim para o dia anterior ao novo registro

e registrar o novo atuante com a data futura desejada.
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ASSOCIAÇÃO DE MAGISTRADOS



Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:

A partir de agora, ao excluir o assunto principal e restar um secundário que

não seja da competência do processo, o sistema não deve manter esse

assunto como principal e deve alertar o usuário para selecionar outro. 

Por outro lado, se restar um assunto secundário que seja da competência do

processo, o sistema deve mantê-lo como principal.
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EDIÇÃO DE ASSUNTO PELA CAPA DO
PROCESSO



Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:
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SESSÃO DE JULGAMENTO – CRITÉRIO DE
EXIBIÇÃO – MOSTRAR COLUNA COM
DESTAQUES SOMENTE DO ÓRGÃO

Foi incluído no Painel da Sessão de Julgamento uma coluna opcional em que

aparecem somente os destaques feitos pela unidade do usuário:



Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:

Na versão 9.8, foi implementado o lançamento automático da certidão

"Certidão - Exclusão de Advogado" sempre que um usuário interno realizar a

exclusão de advogado ou procurador do processo.
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LANÇAMENTO AUTOMÁTICO DE EVENTO
NA ALTERAÇÃO DE
ADVOGADO/PROCURADOR



Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:

Na nova versão do sistema eproc, o número da versão agora é exibido no

menu do perfil do usuário.
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IDENTIFICAÇÃO DA VERSÃO DO SISTEMA



Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:

Na tela de movimentação processual, na ação "Movimentar Processo", ao

selecionar a opção "Digitar documento", o sistema não permitirá a criação de

documentos que exigem exclusivamente a assinatura do magistrado.
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RESTRIÇÃO PARA CRIAÇÃO DE
DOCUMENTOS COM ASSINATURA
EXCLUSIVA DO MAGISTRADO



Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:

Na tela de criação de minutas, após selecionar o “Tipo de

documento/modelo” (que não seja modelo padrão), o sistema apresentará

um novo ícone ao lado do campo correspondente. 

Esse ícone permitirá ao usuário visualizar e, opcionalmente, editar o modelo

selecionado de forma mais rápida.
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NOVO ÍCONE PARA VISUALIZAÇÃO E
EDIÇÃO RÁPIDA DE MINUTA



Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:
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NOVO ÍCONE PARA VISUALIZAÇÃO E
EDIÇÃO RÁPIDA DE MINUTA

Caso o usuário tenha selecionado a opção "Pré-visualização de documentos,

minutas, modelos e textos padrão" nas configurações do sistema, ao

posicionar o cursor do mouse sobre o ícone, uma janela será exibida com a

pré-visualização do modelo. 

Nessa janela, haverá um botão que permitirá a edição do modelo

selecionado.



Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:

Como parte das medidas para reforçar a segurança, uma novidade foi

implementada nas configurações de senha. Agora, as senhas devem ter no

mínimo 12 caracteres e no máximo 30. Além disso, devem conter caracteres

de pelo menos três das quatro categorias a seguir:

- Caracteres alfabéticos maiusculos;

- Caracteres alfabéticos minúsculos;

- Caracteres numéricos;

- Caracteres especiais não alfabéticos (por exemplo: !, $, #, %).
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NOVO PADRÃO DE SENHA



Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:

Desde 10/05/2024 as solicitações de sustentação oral e preferência na

ordem de julgamento passaram a ser realizadas exclusivamente no sistema

eproc. 

Foi criada uma nova tela no sistema para aprovação dos pedidos de

preferência/sustentação oral, por meio do menu “Sessão de Julgamento” ->

“Solicitações de Sustentação ou Preferência”:  
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SECRETÁRIO DE CÂMARA - SOLICITAÇÃO
DE SUSTENTAÇÃO ORAL OU PREFERÊNCIA
NA ORDEM DE JULGAMENTO PELO EPROC

Os pedidos de preferência estão configurados para serem aprovados

automaticamente pelo sistema. Com relação aos pedidos de sustentação oral

abrirá a tela com as solicitações feitas pelos advogados, é possível fazer

filtros, inclusive pelas solicitações pendentes de análise: 



Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:

Nas ações individuais em cada processo, ou selecionando vários e clicando

em “Alterar Solicitações”, é possível ao Secretário aprovar ou não o pedido

de sustentação oral e inserir uma observação, a qual aparecerá no portal do

advogado: 
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SECRETÁRIO DE CÂMARA - SOLICITAÇÃO
DE SUSTENTAÇÃO ORAL OU PREFERÊNCIA
NA ORDEM DE JULGAMENTO PELO EPROC

OBSERVAÇÃO: Só aparecerão no painel de sessão de julgamento, nas

respectivas abas de “preferência/sustentação”, os pedidos de sustentação

oral já aprovados pelo Secretário da Câmara, por meio do menu “Sessão de

Julgamento” -> “Solicitações de Sustentação ou Preferência”. 



Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:

Na cisão/desmembramento dos autos, a tarja PCD acompanhará os autos em

que a parte contiver essa informação:

47

TARJA PCD E A CISÃO/
DESMEMBRAMENTO DOS AUTOS

Ao cindir os autos:



Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:

O processo cindido/desmembrado com a parte PCD levará a tarja

correspondente:
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TARJA PCD E A CISÃO/
DESMEMBRAMENTO DOS AUTOS



Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:

A partir da versão 9.8 passa a ser possível o preenchimento do campo Dados

Criminais com informações específicas das ações de Improbidade

Administrativa

49

PRESCRIÇÃO EM AÇÕES DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - 
DADOS CRIMINAIS

Nestes campos é possível preencher informações como data do fato, tipo de

sentença, data da sentença, tipo de decisão e data do acórdão para todos os

réus. 

A última coluna informa possível data de prescrição:



Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:
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AUTOMATIZAR TRAMITAÇÃO
PROCESSUAL

Na versão 9.8 a funcionalidade "Automação de Localizadores", disponível

através do Menu Textual, agora passa a ser chamada de "Automatizar

Tramitação Processual" e pode ser acessada pelo Menu Textual.



USUÁRIOS
EXTERNOS

51



Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:

Desde 10/05/2024 as solicitações de sustentação oral e preferência na

ordem de julgamento passaram a ser realizadas exclusivamente no sistema

eproc. Para maiores informações acesse: 

https://www.tjsc.jus.br/web/judicial/sustentacao-oral  

https://www.tjsc.jus.br/turmas-de-recursos-e-de-uniformizacao

Há duas possibilidades de realizar o pedido: 

Para advogados/procuradores associados ao processo há ação na capa do

processo: a ação “Sustentação ou Preferência”.O motivo selecionado estará

disponível em campo próprio nas Informações Adicionais. 
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ADVOGADO/PROCURADOR - SOLICITAÇÃO
DE SUSTENTAÇÃO ORAL OU PREFERÊNCIA
NA ORDEM DE JULGAMENTO PELO EPROC

Para advogados /procuradores não associados ao processo, o pedido pode

ser feito pelo menu lateral “Sessão de Julgamento” -> “Solicitações de

Sustentação ou Preferência”: 

As duas opções levam à tela de “Solicitações de Sustentação e Preferência”,

e nesta tela é possível consultar os pedidos de preferência/sustentação oral

já feitos, inserindo os filtros desejados e clicando em “consultar”; ou criar um

novo pedido de preferência/sustentação oral por meio do botão “Nova

solicitação”: 

https://www.tjsc.jus.br/web/judicial/sustentacao-oral
https://www.tjsc.jus.br/turmas-de-recursos-e-de-uniformizacao


Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:
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ADVOGADO/PROCURADOR - SOLICITAÇÃO
DE SUSTENTAÇÃO ORAL OU PREFERÊNCIA
NA ORDEM DE JULGAMENTO PELO EPROC

Para criar um novo pedido basta preencher os dados solicitados na tela, e

clicar em salvar:

Os pedidos de sustentação oral são encaminhados para aprovação da

Secretaria da Câmara e, quando deferidos, aparecerão com o status

“Aprovado” na tela de “Solicitações de Sustentação e Preferência”: 



Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:

A partir da versão 9.8, o parcelamento de custas poderá ser feito por boleto

em até 12 vezes.  As custas de ofícios e mandados não podem ser parceladas

e serão cobradas na primeira parcela. A tentativa de parcelamento de uma

guia sem itens parceláveis resultará na mensagem: "Não existem itens

parceláveis na guia." 

Autorizado o parcelamento pelo(a) Magistrado(a), o USUÁRIO INTERNO

deverá: 

1) acessar a ação "Custas"; 

2) selecionar o número de parcelas; 

3) clicar na opção “Gerar Boleto”.   

O advogado não consegue fazer o parcelamento.

54

ADVOGADO - 
PARCELAMENTO DE CUSTAS

 Os boletos estarão disponíveis na ação Custas e no evento processual:  



Informações Adicionais do
Processo - Demanda Complexa:

A tela de consulta pública da sessão de julgamento agora traz opções de

pesquisa por período. Porém, ao entrar na tela, o sistema já lista as sessões

dos próximos 7 dias.

Além disso, há também a informação da sala em que ocorrerá a sessão de

julgamento:
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CONSULTA PÚBLICA - SESSÕES DE
JULGAMENTO - MELHORIAS NA
APRESENTAÇÃO DA LISTAGEM



No geral, as mudanças tornaram o sistema

mais fácil de usar, mais ágil e eficiente, o

que contribui para uma melhor prestação

dos serviços jurídicos.

Essas são as melhorias

implementadas na

versão 9.8 do eproc!
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DÚVIDAS?

Suporte 1G

Dúvidas sobre o eproc Primeiro Grau

acesse Formulário para abertura de

chamados.

O atendimento por formulário é realizado

das 12h às 19h ou ligue entre 12h e 18h para

48-32870800.

Autoatendimento por Whatsapp:

(48)32872247 

Suporte 2G

Dúvidas relacionadas ao eproc Segundo

Grau devem ser enviadas por email para

suporte.eproc2g@tjsc.jus.br

http://app.tjsc.jus.br/abertura-de-chamados-eproc/#/aberturachamadoeproc/new
http://app.tjsc.jus.br/abertura-de-chamados-eproc/#/aberturachamadoeproc/new
https://wa.me/message/WAPPS6XRGJN2G1
mailto:suporte.eproc2g@tjsc.jus.br

